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MOÇÃO  DE  APLAUSOS  à
BAMUTRE – Banda Municipal
de Tremembé
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à BAMUTRE –
Banda Municipal de Tremembé, em reconhecimento à sua trajetória, excelência e
relevantes serviços prestados à cultura e à identidade do nosso município. 
  

JUSTIFICATIVA: 
A BAMUTRE é motivo de grande orgulho para o povo tremembeense. Ao longo dos
anos, tem representado Tremembé com dedicação, disciplina e talento, participando de
apresentações  e  competições  em diversas  cidades  e  estados,  levando o  nome do
município para todo o Brasil e, frequentemente, conquistando resultados expressivos, 
colocando Tremembé em posição de destaque e no topo do pódio. 
Mais do que uma banda, a BAMUTRE é um verdadeiro símbolo cultural: um grupo que
inspira crianças, adolescentes e jovens, promove o apreço pela música, fortalece valores
como responsabilidade, união e perseverança, e contribui para a formação cidadã de
seus integrantes. Sua presença engrandece eventos, celebrações e solenidades, elevando
o espírito comunitário e reforçando o sentimento de pertencimento. 
Pelo  seu  papel  histórico  e  cultural,  a  BAMUTRE  pode  ser  reconhecida  como  
patrimônio afetivo e histórico de Tremembé, merecendo não apenas aplausos, mas
também o devido incentivo, valorização e apoio para que continue crescendo, formando
talentos e representando nossa cidade com honra e excelência. 
Diante da relevância e do impacto positivo que a BAMUTRE gera para o município, 
proponho à Mesa, ouvido o Plenário, que seja concedida a presente MOÇÃO DE
APLAUSOS à  BAMUTRE –  Banda Municipal  de  Tremembé,  como forma  de
reconhecimento público e homenagem por sua contribuição à cultura e por elevar o
nome de Tremembé em todo o território nacional. 
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Ricardo Toledo 

Vereador 
Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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